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do 
pno-

quaAen-
wj-úne.

va
que.gai na ãn.ea de Ftitotogta, attenando em pante, o item e do Ant. 

pana a ten. a ieguinte redação t

"e) - Que. a admíiião ienã em Jiegtme de 40 
ta ) honai iemanaíi de tnabaEho e iob o 
da Legtitaqão Tnabathiita".

Aaí. 29 - Revogam-ie ai diipoitçõei em contAÕAio.

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA VA UNI VERSIVAVE FEVERAL 00 
ESPÍRITO SAtfTO, no ui o de iuai atntbutçõei tegaii e e^tatutãntai, tendo 
em vtita o que eomta do pÂoeeao nÇ 0719/85-14 - CentAo BLomédíeo; e

CONSIVERANVO o PaAeeeA da Comiiião de Enótno e Exteruão,
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JOSÉ ANTONIO\SAAVI ABI-ZA1V 
presWente

\

i • B.ei

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

AAt. 19 - Adotan. ai NoAmai contídai na Reiotução n? 10/83 
CEPq, pana abentuAa de ConeuAio Pãbtcco de Pâovai e TZtutoi pana 
vtmento de Emptegoi de Pno^eaon. AuxtZãui, no Vepaatamento de Ctênetai 
FtitotÕgtaai do CejitAo BLomédtco, pana pneenchímento de doai ( 2 ) 
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